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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 187 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 188 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO EXERCÍCIO DOS
CARGOS DE TESOUREIRO (A) GERAL E GERENTE DE RECEITA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 190 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE OUVIDOR
(A) MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 192 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 193 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AOS CARGOS DE CHEFE
DO SETOR DE ELETRIFICAÇÃO RURAL, DIRETOR (A) RURAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL E
QUILOMBOLA, SUPERINTENDENTE DE PESCA, GERENTE DE ÁREAS DE REFORMA AGRARIA E CHEFE DO
NÚCLEO  DO  MERCADO  MUNICIPAL  DO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 194 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE DIRETOR
(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 195 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE GERENTE
DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO  Nº.  196  DE  01  DE  OUTUBRO  DE  2021  -  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  AO  CARGO  DE
SUPERINTENDENTE  DE  CULTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 197 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE GERENTE
DE TRANSPORTE DA EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº.  198 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AOS CARGOS DE
ADMINISTRADOR (A)  DE  GINÁSIO  DE  ESPORTE  E  SUPERINTENDENTE  DE  DESPORTO E  LAZER  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO Nº. 200 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

OUTROS DOCUMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
(77) 3481-3374                                      

 
DECRETO Nº. 187 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
”Dispõe sobre a nomeação dos 

membros da equipe da Secretaria Municipal de 
Administração, Governo e Planejamento do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 ADMINISTRADOR (A) DISTRITAL RONALDO VITURINO DA SILVA 
CC-1 ASSESSOR (A) EXECUTIVO VIMAR FERNANDES ALVES 
CC-1 ASSESSOR (A) EXECUTIVO ERIVALDO EVANDES LELES 
CC-4 CHEFE DE GABINETE ELIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 
CC-1 DIRETOR (A) GERAL DE RECURSOS 

HUMANOS 
EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS 

CC-6 ASSESSOR (A) TECNICO RAFAELI DAIANE LIMA E OLIVEIRA 
CC-7 GERENTE DE VIGILANCIA JOÃO KENEDY FARIAS DOS SANTOS 
CC-7 OFICIAL DE GABINETE NILTON ALMEIDA DE ALENCAR 
CC-7 OFICIAL DE GABINETE JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS 
CC-7 OFICIAL DE GABINETE BRUNO SANTOS LIMA 
CC-7 GERENTE DE APOIO LOGISTICO FABIO ALVES DA SILVA 
CC-6 DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ALDERACY SANTOS SILVA 

CC-6 COORDENADOR (A) DO CODIGO 
DE POSTURA 

KLAYTON BORGES PACHECO 

CC-6 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO CLAUDIO ROBERTO SOARES 
BANDEIRA 

CC-5 ADMINISTRADOR (A) DISTRITAL ALCIDES JOSÉ DE ALMEIDA 
CC-4 DIRETOR (A) DA GUARDA LUIZ CARLOS PEREIRA DALTRO 
CC-3 CHEFE DE CERIMONIAL MARIA ALVES DA ROCHA 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2021. 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
(77) 3481-3374                                      

 
DECRETO Nº. 187 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
”Dispõe sobre a nomeação dos 

membros da equipe da Secretaria Municipal de 
Administração, Governo e Planejamento do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Administração, Governo e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 ADMINISTRADOR (A) DISTRITAL RONALDO VITURINO DA SILVA 
CC-1 ASSESSOR (A) EXECUTIVO VIMAR FERNANDES ALVES 
CC-1 ASSESSOR (A) EXECUTIVO ERIVALDO EVANDES LELES 
CC-4 CHEFE DE GABINETE ELIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 
CC-1 DIRETOR (A) GERAL DE RECURSOS 

HUMANOS 
EMERENTINA MENEZES DOS SANTOS 

CC-6 ASSESSOR (A) TECNICO RAFAELI DAIANE LIMA E OLIVEIRA 
CC-7 GERENTE DE VIGILANCIA JOÃO KENEDY FARIAS DOS SANTOS 
CC-7 OFICIAL DE GABINETE NILTON ALMEIDA DE ALENCAR 
CC-7 OFICIAL DE GABINETE JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS 
CC-7 OFICIAL DE GABINETE BRUNO SANTOS LIMA 
CC-7 GERENTE DE APOIO LOGISTICO FABIO ALVES DA SILVA 
CC-6 DIRETOR (A) DE DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ALDERACY SANTOS SILVA 

CC-6 COORDENADOR (A) DO CODIGO 
DE POSTURA 

KLAYTON BORGES PACHECO 

CC-6 ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO CLAUDIO ROBERTO SOARES 
BANDEIRA 

CC-5 ADMINISTRADOR (A) DISTRITAL ALCIDES JOSÉ DE ALMEIDA 
CC-4 DIRETOR (A) DA GUARDA LUIZ CARLOS PEREIRA DALTRO 
CC-3 CHEFE DE CERIMONIAL MARIA ALVES DA ROCHA 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2021. 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 188 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao exercício dos 
Cargos de Tesoureiro (a) Geral e Gerente de 
Receita do Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 TESOREIRO (A) GERAL. JAILTON FERNANDES FARIAS 
CC-6 GERENTE DE RECEITA FAGNER LEONI DE AQUINO SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2021. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 
 

 
DECRETO Nº. 188 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao exercício dos 
Cargos de Tesoureiro (a) Geral e Gerente de 
Receita do Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

AP-0 TESOREIRO (A) GERAL. JAILTON FERNANDES FARIAS 
CC-6 GERENTE DE RECEITA FAGNER LEONI DE AQUINO SANTOS 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2021. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 190 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao cargo 
de Ouvidor (a) Municipal do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Controladoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 OUVIDOR (A) MUNICIPAL JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 
 

DECRETO Nº. 190 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao cargo 
de Ouvidor (a) Municipal do Município de 
Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Controladoria Geral do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) 
Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 OUVIDOR (A) MUNICIPAL JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
DECRETO Nº. 192 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
”Dispõe sobre a nomeação dos membros 

da equipe da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-4 COORDENADOR (A) DE CAPS III. JOÃO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA 
CC-6 COORDENADOR (A) DE CONTAS 

MÉDICAS. 
WASHIGTON TORRES DE ALENCAR 

CC-9 COORDENADOR (A) DE 
MEDICAÇÃO DE ALTO CUSTO. 

GISELLE SÁ TELES DE SOUZA AMORIM 

CC-4 COORDENADOR (A) CLINICO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL. 

MARCOS MELO DA SILVA 

CC-4 COORDENADOR (A) 
ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL CARMELA DUTRA. 

LINDOMAR RODRIGUES DE JESUS 

CC-6 COORDENADOR (A) DE 
ATENÇÃO DOMICILIAR. 

JOELMA DUARTE LIMA 

CC-6 COORDENADOR (A) DE CEO - 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS. 

PATRICIA GABRIELA CEDRAZ SANTOS 
MARQUES 

CC-4 COORDENADOR (A) DE 
ENFERMAGEM DA UPA. 

JOAQUIM SERGIO PIAUHY 
MAGALHAES SILVA DOS SANTOS 

CC-4 COORDENADOR (A) CLINICO DA  
UPA. 

PABLIO FRAGA TEIXEIRA SANTOS 

CC-4 COORDENADOR (A) DE 
ENFERMAGEM DO SAMU. 

LEIDIANA COSTA ROCHA  

CC-6 COORDENADOR (A) DE 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E 

HOSPITALAR. 

TAIANE STEFANI SILVA FERNANDES 

CC-6 COORDENADOR (A) DE SAÚDE 
DO TRABALHADOR. 

LAIRA FARLIANE BORGES 

CC-6 COORDENADOR (A) DE 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E 

HOSPITALAR. 

LEANI CARDOSO DE SOUZA 

CC-4 COORDENADOR (A) DO RAFALLA FERNANDES OLIVEIRA 
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PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 

CC-4 COORDENADOR (A) DO LACEN AMERICO VIEIRA LIMA NETO 
CC-6 COORDENADOR (A) 

ADMINISTRATIVO. 
LUCINEIA BARBOSA XAVIER 

CC-6 COORDENADOR (A) DE 
ENFERMAGEM DO HOSPITAL 

MUNICIPAL. 

QUEILA NUNES PEREIRA 

CC-4 COORDENADO (A) DE 
CONTROLE E AVALIAÇÃO. 

ANNA CLARA SILVA CARDOSO 

CC-4 COORDENADOR (A) DE 
ENFERMAGEM DA MATERNIDADE 

MUNICIPAL. 

SORENE SOLEDADE DE OLIVEIRA VIDAL 

CC-4 COORDENADOR (A) CLINICO DE 
MATERNIDADE MUNICIPAL. 

LARA LIZ IVO FERNANDES 

CC-9 COORDENADOR (A) DE GESTÃO 
DE PESSOAS. 

RAMON BATISTA ROCHA 

CC-4 COORDENADOR (A) DE 
REGULAÇÃO 

RAFAELA DAVID BASTOS 

CC-4 COORDENADOR (A) DO CRESS DANIELA FRANÇA SANTOS 
CC-4 DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO 

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 
LUCIANA RAMOS MOREIRA 

CC-4 DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO 
DA ATENÇÃO BÁSICA. 

MARIANA LIMA MALHEIROS LEAL 

CC-4 DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO 
DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

CLAUDIANA CORREIA DE JESUS 
CANDEIAS 

CC-4 DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO 
DE REGULAÇÃO CONTROLE E 

AVALIAÇÃO. 

JESSICA VIANA OLIVEIRA VERGNE 

CC-4 DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

LAIS SENTO-SÉ MAGALHÃES PIMENTEL 
CORREIA 

CC-6 OUVIDORIA DO SUS POLYANNA MIRANDA DE OLIVEIRA 
CC-4 COORDENADOR (A) DE APAIO 

INTITUCIONAL DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

NIARA BATISTA FERREIRA DE OLIVEIRA 

CC-4 COORDENADOR (A) DE APOIO 
MATRICIAL E INTITUCIONAL DA 

ATENÇÃO BASICA. 
ARIANA LUIZA RAMOS DE CARVALHO 

CC-4 COORDENADOR (A) DE APOIO 
MATRICIAL E INTITUCIONAL DA 

ATENÇÃO BASICA. 
MARCELLA BINIFÁCIO LELES DIAS 

CC-4 COORDENADOR (A) DE APOIO 
MATRICIAL E INTITUCIONAL DA 

ATENÇÃO BASICA. 
ANA CLAUDIA OLIVEIRA SILVA 

CC-4 COORDENADOR (A) 
ADMINISTRATIVO DA 

MATERNIDADE MUNICIPAL 
NEUZA PEREIRA DOS SANTOS 

CC-4 COORDENAÇÃO DE VICTOR HUGO SOUZA DIAS BATISTA  
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

DA ATENÇÃO BÁSICA. 
CC-6 COORDENADOR (A) DE SISTEMA 

DA INFORMAÇÃO. 
DANIELE OLIVEIRA CARDOSO 

FIGUEIREDO 
CC-6 COORDENADOR (A) DE TFD- 

TRATAMENTO FORA DOMICILIO. 
GERALDO CANÁRIO SANTIAGO 

CC-6 COORDENADOR (A) 
AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO 

HOSPITALAR 
FLAVIO GONTIJO MACIEL 

CC-6 COORDENADOR (A) DE CCIH- 
COMISSÃO DE CONTROLE DE 

INFECÇÃO HOSPITALAR. 
MARILIA SALODETE RIBEIRO PITA 

CC-6 COORDENADOR (A) DE CCIH- 
CONTROLE DE INFEÇÃO 

HOSPITALAR. 
VANUSA MIRANDA NOGUEIRA 

CC-9 COORDENADOR (A) DE 
ENDEMIAS. 

VANDEARLEY MARQUES DE SOUZA 

CC-9 COORDENADOR (A) DE 
ENDEMIAS. 

LUCIENE ALVES MACHADO 

CC-9 COORDENADOR (A) DE 
ENDEMIAS. LIVIO FRANÇA DA SILVA 

CC-4 COORDENADOR (A) DE 
FARMÁCIA BÁSICA. 

DAYANE ALMEIDA DA CRUZ ARAUJO 

CC-4 COORDENADOR (A) DE 
FARMÁCIA/ALMOXARIFADO. 

CLEILTON OLIVEIRA CORREIA 

CC-4 COORDENADOR (A) 
ADMINISTRATIVO DA UPA – 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 

OZIEL OLEGARIO DOS SANTOS 

CC-6 COORDENADOR (A) DE 
POLICLINICA 

FLAVIA CILENE SENTO-SE MAGALHÃES 
GOMES MENDONÇA 

CC-4 COORDENADOR (A) 
ADMINISTRATIVO DO SAMU 

AGUINILDA SOUZA DA SILVA 

CC-4 COORDENADOR (A) CLÍNICO 
DO SAMU BRENO PEREIRA MATOS 

CC-9 GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

ANDERSON DE SÁ TELES FERREIRA 

CC-9 GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

WANDERSON ALVES RODRIGUES 

CC-4 COORDENADOR DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

(TI) 
VINICIUS IAGO ALVES QUEIROZ 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14  
(77) 3481-3374                                     

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 193 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação aos 
Cargos de Chefe do Setor de Eletrificação 
Rural, Diretor (a) Rural de Promoção de 
Igualdade Racial e Quilombola, 
Superintendente de Pesca, Gerente de Áreas 
de Reforma Agraria e Chefe do Núcleo do 
Mercado Municipal do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 CHEFE DO SETOR DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

LAURENISIO OLIVEIRA LIMA 

CC-5 GERENTE DE ÁREAS DE REFORMA 
AGRARIA 

ROMILSON OLIVEIRA BATISTA 

CC-2 DIRETOR (A) RURAL DE PROMOÇÃO DE 
IGUALDADE RACIAL E QUILOMBOLA 

ANDREIA LUIZA DOS SANTOS 

CC-6 SUPERINTENDENTE DE PESCA ELIOMAR SOUZA FARIAS 
JUNIOR 

CC-8 CHEFE DO NÚCLEO  DO MERCADO 
MUNICIPAL 

GEDALVO JOSE DE SOUZA 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
.  
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DECRETO Nº. 193 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação aos 
Cargos de Chefe do Setor de Eletrificação 
Rural, Diretor (a) Rural de Promoção de 
Igualdade Racial e Quilombola, 
Superintendente de Pesca, Gerente de Áreas 
de Reforma Agraria e Chefe do Núcleo do 
Mercado Municipal do Município de Bom 
Jesus da Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 CHEFE DO SETOR DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL 

LAURENISIO OLIVEIRA LIMA 

CC-5 GERENTE DE ÁREAS DE REFORMA 
AGRARIA 

ROMILSON OLIVEIRA BATISTA 

CC-2 DIRETOR (A) RURAL DE PROMOÇÃO DE 
IGUALDADE RACIAL E QUILOMBOLA 

ANDREIA LUIZA DOS SANTOS 

CC-6 SUPERINTENDENTE DE PESCA ELIOMAR SOUZA FARIAS 
JUNIOR 

CC-8 CHEFE DO NÚCLEO  DO MERCADO 
MUNICIPAL 

GEDALVO JOSE DE SOUZA 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   

 
.  
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DECRETO Nº. 194 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo 
de Diretor (a) de Administração e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) para o exercício do cargo abaixo 
especificado, vinculado à Secretaria Municipal do Interior do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-7 DIRETOR (A) DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

PEDRO SOUZA DA SILVA 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 194 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao Cargo 
de Diretor (a) de Administração e 
Planejamento do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica nomeado (a) para o exercício do cargo abaixo 
especificado, vinculado à Secretaria Municipal do Interior do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-7 DIRETOR (A) DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

PEDRO SOUZA DA SILVA 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 195 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao cargo 
de Gerente de Fiscalização e Monitoramento 
Ambiental do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 GERENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO AMBIENTAL 

EDNA ROSA DE OLIVEIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 195 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao cargo 
de Gerente de Fiscalização e Monitoramento 
Ambiental do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 GERENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO AMBIENTAL 

EDNA ROSA DE OLIVEIRA 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 196 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao cargo 

de Superintendente de Cultura do Município 
de Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do cargo abaixo 
especificado, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 SUPERINTENDENTE DE CULTURA ELISANGELA DE SOUZA SANTOS 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro 
de 2021. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 196 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
”Dispõe sobre a nomeação ao cargo 

de Superintendente de Cultura do Município 
de Bom Jesus da Lapa - BA e dá outras 
providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para o exercício do cargo abaixo 
especificado, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Empreendedorismo do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 SUPERINTENDENTE DE CULTURA ELISANGELA DE SOUZA SANTOS 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro 
de 2021. 

 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
(77) 3481-3374                                      

 
 

DECRETO Nº. 197 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação ao cargo de 
Gerente de Transporte da Educação e Saúde 
do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica nomeado (a) para exercício do Cargo abaixo especificado, 
vinculado à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 GERENTE DE TRANSPORTE DA EDUCAÇÃO 
E SAÚDE 

JAIME VIEIRA SALES 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 GERENTE DE TRANSPORTE DA EDUCAÇÃO 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 198 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

”Dispõe sobre a nomeação aos 
cargos de Administrador (a) de Ginásio de 
Esporte e Superintendente de Desporto e 
Lazer do Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-9 ADMINISTRADOR (A) DE GINÁSIO 
DE ESPORTE 

HEVERTON LELES SANTANA 

CC-6 SUPERINTENDENTE DE DESPORTO E 
LAZER 

EUGENIO BORGES DANTAS NETO 

 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de outubro de 
2021. 

 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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DECRETO Nº. 200 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

”Dispõe sobre a nomeação dos 
membros da equipe da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Bom Jesus da 
Lapa - BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam nomeados (as) para o exercício dos Cargos abaixo 
especificados, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Bom Jesus da Lapa – BA, os (as) Senhores (as): 

 
SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-6 COORDENADOR (A) DO CREAS WILLIS PERICLÉS FERNANDES BATISTA 
CC-6 GESTOR (A) DO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA E 
CADASTRAMENTO ÚNICO 

PRISCILA CRISTINA MARQUES DA 
SILVA OLIVEIRA 

CC-6 DEFENSOR PÚBLICO MUNICIPAL FABIO ROBERTO MAGALHÃES LIMA 
VERDE 

CC-6 DEFENSOR PÚBLICO MUNICIPAL ALLAN MIRANDA SANTOS 
CERQUEIRA 

CC-6 COORDENADOR (A) DO CRAS FLAILTON RODRIGUES DOS SANTOS 
 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 
Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 01 de Outubro de 
2021. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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